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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Servidores públicos municipais: restrições ao direito de férias -

ADPF 1.132/SP

RESUMO:

“No exercício de sua autonomia legislativa para disciplinar o regime jurídico dos
servidores, o município não pode restringir o período de férias, sob o fundamento de
que o servidor esteve em licença para tratamento de saúde.”

2) Parlamentares estaduais: pagamento de vantagem pecuniária por
convocação extraordinária - ADI 6.857/SP

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar o princípio da simetria federativa (CF/1988, arts. 27, §
2º; e 57, § 7º) — norma de Constituição estadual que possibilita o pagamento de
parcela indenizatória a parlamentares convocados para sessões legislativas
extraordinárias.”
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3) Suspensão do fornecimento de energia elétrica e água por falta de
pagamento no âmbito estadual - ADI 7.725/TO

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar a competência da União para explorar os serviços de
energia e para legislar sobre energia e água (CF/1988, arts. 21, XII, b; e 22, IV), bem
como infringir a competência dos municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local e organizar serviços de interesse local (CF/1988, art. 30, I e V) —
norma estadual que estabelece regras sobre a suspensão do fornecimento dos
serviços de energia elétrica e de água por inadimplência do usuário.”
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4) Partidos políticos: autonomia organizacional e prazo de duração de
seus órgãos provisórios - ADI 5.875/DF

RESUMO:

“É constitucional norma da EC nº 97/2017 que assegura aos partidos políticos auto‐
nomia para definir a duração de seus órgãos provisórios, desde que respeitado o
prazo máximo de quatro anos e garantida a realização de eleições periódicas para
sua substituição por órgãos permanentes, sob pena de suspensão do repasse de
recursos dos fundos partidário e eleitoral até a devida regularização.”



5) Tráfico privilegiado e concessão de indulto - RE 1.542.482/SP (Tema
1.400 RG) 

TESE FIXADA:

“É constitucional a concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado, uma
vez que o crime não tem natureza hedionda.”
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6) Concessão de vantagens fiscais no último ano da legislatura no
âmbito distrital - ADI 4.065/DF

RESUMO:

“É inconstitucional — por invadir a competência legislativa da União para dispor
sobre normas gerais e por violar a separação dos Poderes e a autonomia do DF —
dispositivo da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF) que proíbe a concessão, no
último ano de cada legislatura, de isenções, anistias, remissões, benefícios e
incentivos fiscais, envolvendo matéria tributária e previdenciária.”



7) Código Tributário estadual: matérias disciplinadas por decreto
autônomo do chefe do Poder Executivo - ADI 5.699/AP 

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar os princípios da reserva legal e da exclusividade das
leis tributárias (CF/1988, art. 150, I e § 6º) — norma estadual que permite ao
governador autorizar, mediante decreto, a realização de compensação ou transação,
conceder anistia, remissão, parcelamento de débitos fiscais, moratória e ampliação
de prazo de recolhimento de tributos.”

07

INFORMATIVO N. 035/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

8) Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB): inclusão
do PIS e da COFINS na base de cálculo - RE 1.341.646/CE (Tema 1.186

RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional a inclusão da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e
da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) na base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).”



1) Tema 1404: Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição de
relatórios de inteligência financeira ou de procedimentos

fiscalizatórios da Receita, sem autorização judicial e/ou sem a prévia
instauração de procedimento de investigação formal.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; X; XII; XXXVI e 129; VI;
VII; VIII; e IX, da Constituição Federal, as seguintes hipóteses: (i) saber se o Ministério
Público pode requisitar dados às autoridades fiscais, sem autorização judicial; e (ii)
saber se o compartilhamento de dados fiscais pressupõe instauração de
procedimento de investigação penal formal.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL



1) Tema 1405: Competência da Justiça Federal para processo e
julgamento de ações possessórias ajuizadas por concessionária de

serviço público ferroviário, nas quais a União e as suas entidades de
administração indireta manifestaram desinteresse no processo.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXIII; 20, II; 21, XII, “d”;
109, I; 183, § 3º; e 191, parágrafo único, da Constituição Federal, se a Justiça Federal é
competente para processo e julgamento de ações possessórias ajuizadas por
concessionária de serviço público ferroviário, nas quais a União e as suas entidades
de administração indireta manifestaram desinteresse no processo.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1318 (REsp 2.174.008/AL; REsp 1.978.155/SP)

TESE FIXADA:

“1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade
prevista no art. 59 do Código Penal, desde que não constitua elementar ou seja ínsita
ao tipo penal nem seja pressuposto para a incidência de circunstância agravante ou
qualificadora; 
2. A exasperação da pena-base pela premeditação não é automática, reclamando
fundamentação específica acerca da maior reprovabilidade da conduta no caso concreto.”
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AFETAÇÕES

1) Tema 1352:

DESCRIÇÃO:

Definir se o direito à prorrogação do período de graça, decorrente da presença de mais de
120 (cento e vinte) contribuições, sem a perda da qualidade de segurado, deve ou não ser
incorporado ao patrimônio jurídico do beneficiário para utilização por mais de uma vez,
independente de novo período contributivo.

2) Tema 1353:

DESCRIÇÃO:

Definir se é possível reconhecer a continuidade delitiva entre os delitos de apropriação
indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária, previstos,
respectivamente, nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal.
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3) Tema 1354:

DESCRIÇÃO:

Definir a possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) a
cada condenação isoladamente, em uma mesma execução, para fins de cálculo para
progressão de regime.

4) Tema 1355:

DESCRIÇÃO:

Definir a fração de cumprimento de pena exigida para a obtenção do livramento
condicional no delito de associação para o tráfico, tipificado no art. 35 da Lei n.
11.343/2006.
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5) Tema 1356:

DESCRIÇÃO:

Definir se, a despeito da guarda municipal não desempenhar a função de policiamento
ostensivo, ela pode prender quem esteja em flagrante delito, respaldada no art. 301 do
Código de Processo Penal.

6) Tema 1357:

DESCRIÇÃO:

Definir se é possível a concessão do benefício da remição penal, por aprovação no
ENEM/ENCCEJA, quando o sentenciado tenha concluído o ensino médio anteriormente ao
início do cumprimento da pena.



14

INFORMATIVO N. 035/2025 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

7) Tema 1358:

DESCRIÇÃO:

Definir o cabimento ou não da intervenção da Defensoria Pública, em Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) que versa sobre questões penais e processuais
penais, independentemente da vulnerabilidade das partes, na condição de custos
vulnerabilis ou, subsidiariamente, de amicus curiae"; e "definir se é imprescindível, para
caracterização do crime do art. 7º, IX, da Lei n. 8.137/1990, laudo pericial, a fim de ser
constatada efetiva impropriedade do produto ao consumo humano e, dessa forma,
comprovar a materialidade delitiva.
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